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EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (30/06), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 
Jurisprudência Criminal nº 8, tendo sido selecionado, dentre outros, julgado em que, foi mantida a decisão de 1º grau que 
condenou a ré pela prática do crime de roubo contra idoso portador de deficiência visual, a pena de seis anos de reclusão, 
em regime fechado, mais pagamento de dezesseis DM, tendo sido negado, ainda, o direito de recorrer em liberdade. 

No caso, a ré conheceu a vítima, o idoso José Pais Pinto, portador de deficiência visual, em um local conhecido como  Praça 
do Lido e se ofereceu para ajudar na sua deficiência levando-o até sua casa. Utilizando uma medicação calmante num 
milkshake dopou a vítima e roubou a quantia de R$ 40 mil, além de dois aparelhos celulares. 

A Defesa recorreu da decisão de 1º grau pretendendo a redução da pena-base ao mínimo legal, bem como o reconhecimento 
da atenuante da confissão e a modificação do regime prisional. 

O desembargador Antônio Jayme Boente , relator do processo, destacou em sua decisão que a ré, já ciente de uma provável 
condenação diante das provas angariadas no curso da instrução, se utilizou de narrativa falsa para isentar-se de sua 
responsabilidade penal. Segundo o magistrado, a confissão que não reflete a verdade não tem o condão de atenuar a pena, 
pois, se ela está ancorada em fatos inverídicos, evidente a inexistência de vontade em contribuir para a verdade dos fatos, 
não podendo o infrator se beneficiar de sua própria torpeza. 

O relator acrescentou, ainda, que restou provado nos autos que a desproporção do sedativo foi tamanha que a vítima não 
apenas perdeu a consciência como teve que ser internada, em estado similar a um envenenamento, vindo a recobrar a 
consciência dias depois. 

Sendo assim, votou pelo desprovimento do recurso e manutenção da sentença, no que foi acompanhado pelos 
desembargadores que compõem a 1.ª Câmara Criminal deste Tribunal. 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Criminal 8 por meio do seguinte caminho: site do TJRJ > Portal 
do Conhecimento > Ementários. 

 

Fonte: DOERJ 
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EMENTA - EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE. Denúncia nas penas do art. 180 e 311, ambos do CP. Sentença 
condenatória por infração ao delito do art. 180, caput, do CP. Em sede de apelação, por maioria, foi negado provimento ao recurso 
defensivo, mantendo-se a sentença condenatória, vencida a Des. Revisora que absolvia o embargante pelo princípio in dubio pro 
reo. Recurso defensivo objetivando a prevalência do voto vencido. Impossibilidade. Denúncia que descreveu de forma suficiente 
a acusação, permitindo o exercício do contraditório e da ampla defesa. Prova que se mostrou segura como entendeu a d. maioria. 
Os depoimentos dos policiais são firmes e seguros para confirmar os fatos narrados na inicial. Note-se que viram o apelante 
empurrar uma motocicleta, em atitude suspeita, uma vez que estava assustado, olhando de um lado para o outro e, ao fazerem a 
abordagem e a revista, constataram o apelante não possuía qualquer documento, nem dele próprio e nem da moto. Ao analisar 
os sinais identificadores, perceberam que a numeração da moto estava adulterada, além de não ostentar placa. Adulteração 
constatada por laudo pericial. O fato de ter sido o réu absolvido pelo delito de adulteração (art. 311 do CP) não enseja a absolvição 
pelo delito de receptação. A prova do conhecimento da origem delituosa da coisa no crime de receptação é extraído das próprias 
circunstâncias que envolvem a infração e a pessoa que é surpreendida na posse de coisa produto de crime assume o ônus de 
demonstrar que a recebeu de boa-fé, ou seja, que a recebeu sem saber ou sem desconfiar da sua procedência ilícita, do que, na 
hipótese, não se desincumbiu a defesa técnica. Precedente. Decisão da d. maioria, autorizam a formação de um juízo condenatório 
e merece confirmação. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

 

Íntegra do Acórdão  

 

Fonte: TJRJ 
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COVID 

 

Plenário confirma suspensão de convocação de governadores pela CPI da Pandemia 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) referendou, por unanimidade, decisão liminar da ministra Rosa Weber para 
suspender as convocações dos governadores de estado pela Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) da Pandemia, 
instaurada no Senado Federal. O referendo se deu na sessão virtual finalizada em 25/6, no julgamento da Arguição de 
Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 848. 

A ação foi ajuizada por governadores de 18 estados e do Distrito Federal, que sustentam, entre outros pontos, que a 
competência fiscalizatória do Poder Legislativo federal é restrita à administração pública federal. Assim, a convocação de 
governadores por CPIs instaladas no Congresso Nacional para apurar fatos relacionados à gestão local representaria nova 
hipótese de intervenção federal nas gestões administrativas estaduais. 

Independência dos Poderes 

A relatora reafirmou os fundamentos adotados na decisão liminar. Segundo ela, a convocação viola o princípio da separação 
dos Poderes e autonomia federativa dos estados-membros. Segundo Rosa Weber, a não inclusão da figura do presidente 
da República entre os possíveis arrolados nas CPIs foi uma “omissão constitucional voluntária e consciente”do legislador 
constituinte, a fim de assegurar a autonomia e a independência do chefe do Poder Executivo da União em relação às Casas 
Legislativas do Congresso Nacional. 

http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2021.054.00101
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000410FA715013B26D6A4CBB5CBB528A80A4C50F1A195B11


Prerrogativa 

Segundo ela, o texto constitucional (artigos 50, caput e parágrafo 2º, e 58, parágrafo 2º, inciso III) prevê expressamente a 
convocação dos agentes estatais federais, restringindo o alcance aos ministros de Estados e aos agentes públicos 
diretamente subordinados à Presidência da República. A seu ver, a prerrogativa constitucional titularizada pelo presidente 
da República também se estende aos governadores, que ostentam a condição de chefes do Poder Executivo no âmbito das 
respectivas unidades federativas. 

Julgamento de contas 

A relatora afirmou, ainda, que a competência para julgar as contas de gestores de verbas federais repassadas pela União 
cabe, de acordo com a Constituição Federal (artigo 71, inciso II), ao Tribunal de Contas da União (TCU), e não ao Congresso 
Nacional. Segundo ela, o órgão parlamentar pode convidar autoridades estatais para comparecerem, voluntariamente, a 
reunião da Comissão a ser agendada de comum acordo. 

Ressalvas 

Cinco ministros acompanharam o voto da relatora com ressalvas. Os ministros Alexandre de Moraes e Luís Roberto Barroso 
afirmaram que a competência do TCU não exclui a ampla possibilidade de a CPI tratar de fatos relacionados à utilização de 
recursos federais destinados a estados, desde que respeitado o princípio federativo. 

Para Gilmar Mendes, a vedação a que a CPI da Pandemia investigue assuntos relacionados à realidade político-
administrativa dos estados e a impossibilidade jurídica da convocação de governadores para depor na condição de 
testemunha ou de investigado tem fundamento na autonomia política dos entes federados. O ministro Marco Aurélio também 
ressalvou o entendimento da relatora em relação à atribuição do TCU e à participação voluntária dos chefes dos Executivos 
das unidades federadas. 

O ministro Nunes Marques, por sua vez, afirmou que a CPI tem poderes investigativos para analisar eventual malversação 
de verbas públicas federais, ainda que repassadas aos demais entes da federação. Na sua avaliação, os governadores têm 
o dever de prestar depoimento na condição de testemunhas, sem, contudo, eventual ameaça de decretação da 
indisponibilidade de bens ou de prisão. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministro autoriza realização de audiências de custódia por videoconferência durante a pandemia 

 

O ministro Nunes Marques, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu parcialmente liminar na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade (ADI 6841) para autorizar a realização de audiências de custódia por videoconferência, enquanto 
perdurar a pandemia da Covid-19. Para o ministro, a realização da audiência presencial, no atual contexto, coloca em risco 
os direitos fundamentais à vida e à integridade física de todos os participantes do ato, inclusive do próprio preso. A decisão 
será submetida a referendo do Plenário em sessão virtual extraordinária marcada pelo presidente do STF, ministro Luiz Fux, 
para a 0h da próxima quarta-feira (30/6), com encerramento às 23h59 de quinta-feira (1º/7) 

A ação foi proposta pela Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB) contra o parágrafo 1º do artigo 3-B do Código de 
Processo Penal (CPP), inserido pelo Pacote Anticrime (Lei 13.964/2019). Segundo a alteração, o preso em flagrante ou por 
mandado de prisão provisória será encaminhado a um juiz de garantias no prazo de 24 horas para uma audiência, com a 
presença do Ministério Público e da Defensoria Pública ou de advogado, vedado o uso de videoconferência. A liminar 
suspendeu a eficácia dessa vedação. 

Risco de contágio 

O ministro Nunes Marques verificou que a urgência do pedido está no fato de que a execução da norma implicará, 
necessariamente, o aumento de contatos interpessoais entre partes, advogados, magistrados, membros do Ministério 
Público, servidores e outros profissionais direta ou indiretamente ligados à realização de audiências presenciais. Essa 
circunstância, presumivelmente, aumenta os riscos de contágio pela Covid-19, conforme amplamente divulgado pelos 
órgãos de gestão da saúde, inclusive a Organização Mundial da Saúde. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468315&ori=1


Já a plausibilidade do pedido está em que as medidas legais que induzam o maior contato social devem estar justificadas 
na estrita necessidade desse contato, sob pena de serem elas irrazoáveis. 

Abusividade 

Para o ministro, o Poder Legislativo deve observar o devido processo legal, sendo-lhe vedada a edição de medidas 
legislativas abusivas, desproporcionais ou irrazoáveis. No caso dos autos, a seu ver, a contradição na edição da norma 
impugnada é um sintoma claro de abusividade. 

O ministro lembrou que o Congresso Nacional tem editado muitos atos legislativos favorecendo as medidas de isolamento 
social. Dessa forma, não há argumento racional para exigir que as audiências de custódia sejam presenciais em qualquer 
caso, quando todas as demais atividades sociais e econômicas estão sujeitas à avaliação dos agentes políticos dos vários 
níveis federativos. As audiências, a seu ver, não apresentam nenhuma peculiaridade que justifique a adoção de solução 
diametralmente oposta. 

Outro indício de abusividade apontado pelo ministro é o excesso. Na sua avaliação, a imposição genérica e abstrata de que 
todas as audiências de custódia sejam presenciais, sem nenhuma possibilidade de ajuste da norma ao contexto sanitário, é 
desproporcional e retira toda a competência regulatória dos governos locais, a autonomia administrativa dos tribunais e as 
atribuições regulamentares do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

Presença 

Embora a Convenção Americana sobre Direitos do Homem assegure que toda pessoa presa, detida ou retida deva ser 
conduzida, sem demora, à presença de um juiz, a cláusula, segundo o ministro Nunes Marques, não pode ser interpretada 
literalmente como presença física, sobretudo durante a pandemia. Para ele, “presença” quer dizer contato em tempo real, 
para que o preso possa expressar diretamente ao juiz suas razões, fazer seus requerimentos e tirar as suas dúvidas. 

Pandemia 

O relator enfatizou, ainda, que, num contexto de normalidade, a imposição até poderia ser aceitável, pois os contatos 
presenciais estabelecem uma relação comunicativa mais ampla. Porém, esse não é esse o caso dos autos, uma vez que a 
lei foi editada no ambiente da pandemia. “A realização da audiência presencial, nesse contexto, coloca em risco os direitos 
fundamentais à vida e à integridade física de todos os participantes do ato, inclusive do próprio preso”, ressaltou. Segundo 
o ministro, o direito do preso de ser ouvido pode ser assegurado de outra maneira, sem oferecer riscos à saúde. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Edição do Boletim Especial COVID-19 n. 18 traz novos julgados, artigos, doutrinas e legislações 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.730, de 28.6.2021 - Autoriza o emprego das Forças Armadas na Garantia da Lei e da Ordem 
nas terras indígenas, em unidades federais de conservação ambiental, em áreas de propriedade ou sob posse da União e, 
por requerimento do respectivo Governador, em outras áreas dos Estados abrangidos. 

 

Fonte: Planalto 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Breve retrospectiva do reconhecimento dos direitos das pessoas LGBTQIA+ 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Juíza nega pedido de suspeição e de seu afastamento no processo da deputada Flordelis 

 

Justiça mantém decisão de júri popular para Ronnie Lessa e Élcio Queiroz 

 

Juíza da custódia mantém prisão do delegado Maurício Demétrio e de mais quatro 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 1.023 novo  

 

Mantida prisão preventiva de acusado de falsificar alvarás de soltura 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), negou seguimento (julgou incabível) ao Habeas 
Corpus (HC) 202913, em que a defesa de A. L. P. S., denunciado por associação criminosa e uso de documento falso, pedia 
a revogação da sua prisão preventiva. Ele é acusado de falsificação de alvarás de soltura que beneficiaram três detentos 
em processos que tramitavam na Justiça Federal. 

A prisão foi decretada pelo juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Bangu (RJ). Posteriormente, o mesmo juízo declinou 
da competência em favor do juízo da 10ª Vara Federal do Rio de Janeiro. O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
(TJ-RJ) negou HC contra a custódia cautelar, decisão confirmada, monocraticamente, pelo Superior Tribunal de Justiça 
(STJ). 

No habeas corpus impetrado no Supremo, a defesa alegava a nulidade da prisão preventiva, em razão da incompetência do 
juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de Bangu para processar e julgar o feito. 

Decisão 

O ministro Roberto Barroso apontou que, no caso, o HC foi impetrado como substitutivo de agravo regimental que poderia 
ter sido manejado no STJ. Assim, conforme a jurisprudência da Primeira Turma do Supremo, o processo deve ser extinto 
sem resolução de mérito, por inadequação da via eleita. “Inexistindo pronunciamento colegiado do STJ, não compete ao 
STF examinar a questão de direito implicada na impetração”, disse. 

O relator também destacou que não é o caso de concessão da ordem de ofício, pois não verificou ilegalidade flagrante ou 
abuso de poder na decisão da Justiça estadual. Segundo ele, o juízo da 1ª Vara Criminal de Bangu assentou que a prisão 

  

http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/9505798
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http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/9565756
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era necessária para a garantia da instrução criminal, tendo em vista a possibilidade de o acusado influenciar na produção 
de provas, pois mantém relações com servidores da Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (Seap). 

O ministro Roberto Barroso frisou, ainda, que, de acordo com o juízo da 1ª Vara Criminal de Bangu, o acusado tem extensa 
folha criminal e que o STF, “nos casos de incompetência absoluta do juízo, admite a ratificação de atos decisórios pelo juízo 
competente”. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Mantida condenação de empresário por desvios na obra do TRT de São Paulo 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento realizado nesta terça-feira (29), manteve a 
condenação do empresário Fábio Monteiro de Barros a 31 anos de reclusão por desvios na obra do Tribunal Regional do 
Trabalho da 2ª Região (TRT-2), com sede em São Paulo (SP). Por unanimidade, o colegiado negou provimento ao Recurso 
Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 133047, em que ele pedia a realização de novo julgamento. 

Absolvido em primeira instância, Monteiro de Barros foi condenado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3), 
em recurso de apelação, pelos crimes de crimes de corrupção ativa, peculato, estelionato contra ente público, uso de 
documento falso e formação de quadrilha. 

No RHC, interposto contra habeas corpus negado pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ), a defesa alegava ilegalidade na 
interposição de apelações simultâneas pelo Ministério Público e pela União, que atuou como assistente da acusação, o que 
representaria condenação simultânea. Sustentava que o TRF-3 teria utilizado o chamado "lucro fácil", como motivo 
desfavorável do crime, para aumentar as penas de todos os delitos, e que a pena fixada pelo crime de corrupção ativa teria 
sido definida segundo as balizas da lei 10.763/2003 para fatos que ocorreram em 2000. 

O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, observou que não há ilegalidade na atuação do assistente, pois o Código de 
Processo Penal (artigo 271) permite que, atuando em conjunto com a acusação, ele proponha meios de prova, requeira 
perguntas às testemunhas, adite a peça acusatória, participe do debate oral e argumente nos recursos interpostos pelo 
Ministério Público ou por ele próprio. 

Em relação às penas, ele também não constatou ilegalidade a ser sanada por meio de habeas corpus.No caso do crime de 
corrupção ativa, o decano concluiu que não houve violação ao princípio da irretroatividade da lei penal, pois a pena aplicada 
está dentro das balizas da regra anterior e é mais favorável ao sentenciado. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Justiça Eleitoral deve julgar ação penal contra o ex-governador Eduardo Azeredo 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, nesta terça-feira (29), a incompetência da Justiça comum 
de Minas Gerais para julgar a ação penal em que o ex-governador Eduardo Azeredo responde por peculato e lavagem de 
dinheiro e determinou o envio do caso para a Justiça Eleitoral no estado. No julgamento do Recurso Ordinário em Habeas 
Corpus (RHC) 177243, o colegiado, por maioria, aplicou a jurisprudência da Corte de que compete à Justiça Eleitoral 
processar e julgar crimes comuns que apresentem conexão com crimes eleitorais. 

Caso 

Na condição de governador de MG, Azeredo, com colaboração de outros agentes políticos, teria desviado grande soma de 
recursos públicos para fomentar sua campanha de reeleição ao executivo estadual no ano de 1998, em prejuízo das 
companhias estaduais de saneamento e mineração e do grupo financeiro do extinto Banco de Minas Gerais. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D468513%26ori%3D1&data=04%7C01%7C%7Cdcef8c04578e4aef10ad08d93c87efd6%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637607376824213475%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C1000&sdata=ZUXMUDBfcU638d1aFy%2FwQqse%2FIHhcY%2BjZGYtxUlt%2Fdw%3D&reserved=0
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468435&ori=1


No STF, a defesa do ex-governador, com o argumento de que os fatos que lhe foram imputados atrairiam a competência da 
Justiça Eleitoral, questiona decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que, em HC lá impetrado, negou o pedido de 
nulidade da sentença. 

Competência 

Segundo o ministro Gilmar Mendes, o caso se enquadra ao precedente do Plenário no Inquérito 4435, quando a Corte definiu 
que compete à Justiça Eleitoral processar e julgar crimes comuns que apresentem conexão com crimes eleitorais. Nesse e 
em outros precedentes citados pelo relator, o STF entende que, nos casos de doações eleitorais por meio de caixa 2, ou 
seja, casos que constituem, em tese, o crime de falsidade ideológica eleitoral, a competência é da Justiça Eleitoral, mesmo 
diante da existência de crimes conexos de competência da Justiça comum. 

Prescrição 

Além disso, para Mendes, no caso de Azeredo, o arquivamento do Inquérito 2280 em relação ao crime eleitoral em razão 
da prescrição, ocorrido em 2009, não afasta a competência da Justiça especializada. O ministro ressaltou que, nos termos 
da jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), mesmo quando há a prescrição quanto ao crime eleitoral, subsiste a 
competência da Justiça Eleitoral. 

A seu ver, aplica-se ao caso a mesma lógica prevista no artigo 81 do Código de Processo Penal (CPP), que prevê que, 
ainda que no processo da sua competência própria, haja sentença absolutória ou que desclassifique a infração para outra 
que não se inclua na sua competência, o juiz ou tribunal continuará competente em relação aos demais processos. 

O ministro Ricardo Lewandowski acompanhou integralmente o relator. O ministro Nunes Marques, embora não conhecendo 
do Habeas Corpus, votou pela concessão da ordem de ofício, por verificar situação de ilegalidade flagrante. 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, que julgou incabível a análise do pedido pelo STF, pois a matéria apresentada pela 
defesa do ex-governador não foi questionada nas instâncias anteriores. A ministra Cármen Lúcia alegou suspeição e não 
participou do julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Lewandowski afasta uso de acordo de leniência da Odebrecht como prova contra Lula 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a impossibilidade (imprestabilidade) de que 
elementos obtidos por meio do acordo de leniência da Odebrecht sejam utilizados como prova, direta ou indiretamente, 
contra o ex-presidente Luiz inácio Lula da Silva na ação penal referente à sede do Instituto Lula. Ao deferir um habeas corpus 
incidental na Reclamação (RCL) 43007, o ministro afirmou que a declaração de suspeição do ex-juiz Sérgio Moro em relação 
ao ex-presidente contamina todas as provas obtidas contra ele a partir de sua atuação na ação penal. 

O ministro observou que, conforme a decisão do STF, Moro foi o responsável pela prática de diversos atos instrutórios e 
decisórios que estariam marcados “pela mácula de incompetência e parcialidade”, inclusive em relação à recepção do 
Acordo de Leniência celebrado pela Odebrecht como prova de acusação, além de ter subscrito a decisão que recebeu a 
denúncia contra Lula em 19/12/2016. 

Segundo Lewandowski, como Moro desempenhou papel ativo na condução da da ação penal relativa à Sede do Instituto 
Lula, desde a sua fase embrionária, eventuais provas obtidas a partir do acordo estariam contaminadas, pois a suspeição 
constitui causa de nulidade absoluta. 

Para o ministro, quando o Supremo declarou a incompetência do ex-juiz para o julgamento de Lula, reconheceu também, 
implicitamente, a incompetência dos integrantes da força-tarefa da Lava Jato responsáveis pelas investigações e, ao final, 
pela apresentação da denúncia. Nesse sentido, lembrou que a própria corregedora-geral do MPF decidiu instaurar 
sindicância para apurar a regularidade e a legitimidade da produção e da utilização dos elementos probatórios obtidos a 
partir do acordo de leniência, o que retira deles qualquer credibilidade para embasar a acusação contra o ex-presidente. 

Lewandowski destacou que a decisão deverá ser observada pelo órgão da Justiça Federal de Brasília competente para, se 
for o caso, dar continuidade ao processo, cujos atos decisórios e pré-processuais, foram anulados por decisões nos Habeas 
Corpus (HCs) 193726 e 164493. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468427&ori=1


 

Leia a notícia no site 

 

 

Ministra Cármen Lúcia determina que Ricardo Salles entregue passaporte à Polícia Federal 

 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao ex-ministro do Meio Ambiente Ricardo Salles 
que entregue seu passaporte, no prazo de 24 horas, à Polícia Federal (PF), a fim de impedir sua ausência do país durante 
investigação de crimes atribuídos a ele. Salles é investigado no Inquérito (INQ) 4871 pela suposta prática de patrocinar 
interesse privado perante a administração pública (artigo 321 do Código Penal) no âmbito de operação da PF que apreendeu 
cerca 200 mil metros cúbicos de madeira extraída ilegalmente da Amazônia. A medida foi deferida a pedido da Procuradoria-
Geral da República (PGR), visando à restrição da circulação internacional do ex-ministro. 

Medida branda 

A relatora lembrou que o artigo 319 do Código de Processo Penal estabelece medidas diversas à prisão, entre elas o 
recolhimento do passaporte, destinadas a resguardar a garantia da ordem pública, da instrução criminal ou para assegurar 
a aplicação da lei penal. No caso, a PGR apontou que, após ser exonerado do cargo de ministro do Meio Ambiente, Salles 
"ingressou em estado de perda de vínculos profissionais que lhe mantinham atrelado ao distrito da culpa". 

Para a ministra, a fim de evitar a medida mais gravosa (prisão processual, preventiva ou temporária), a medida cautelar 
requerida pelo Ministério Público se mostra necessária e proporcional para permitir a apuração dos fatos, "em benefício da 
segurança pública e da defesa da sociedade". 

 

Leia a notícia no site 

 

 

Norma do Piauí que previa prerrogativa de foro a vice-prefeitos e vereadores é inconstitucional 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de regra da Constituição do Piauí que previa 
prerrogativa de foro no Tribunal de Justiça do estado (TJ-PI) aos vice-prefeitos e vereadores nos casos de cometimento de 
crimes comuns e de responsabilidade. Na sessão virtual encerrada em 18/6, o colegiado julgou procedente a Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) 6842, proposta pelo procurador-geral da República, Augusto Aras. 

Competência privativa da União 

Relatora do processo, a ministra Cármen Lúcia observou que o STF, ao analisar normas estaduais semelhantes, tem 
afirmado a competência privativa da União para legislar sobre normas que tipificam condutas e definem questões sobre o 
processamento e o julgamento de autoridades locais por crimes de responsabilidade (artigo 22, inciso I, da Constituição 
Federal). A jurisprudência sobre a matéria está inclusive consolidada na Súmula Vinculante 46* (LINKAR SÚMULA). "A 
Constituição estadual inova em relação à Constituição da República ao expandir a competência do Tribunal de Justiça para 
o processamento de crimes responsabilidade atribuídos a vice-prefeitos e vereadores", afirmou. 

Limitação constitucional e jurisprudencial 

Segundo a ministra, a Constituição Federal também não prevê foro por prerrogativa de função a vice-prefeitos e vereadores, 
limitando-se a dispor sobre o julgamento de prefeito perante o TJ (artigo 29, inciso X). Ela observou que a jurisprudência 
prevalecente na Corte tem sido contrária à extensão discricionária do rol de autoridades detentoras dessa prerrogativa, pois 
isso afrontaria os princípios constitucionais da simetria, da isonomia e do juiz natural. Com isso, a ministra declarou 
inconstitucional a expressão "Vice-Prefeitos e Vereadores” constante do item 4 da alínea “d” do inciso III do artigo 123 da 
Constituição do Piauí. 

Efeitos não retroativos 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468346&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468263&ori=1


Por fim, a ministra Cármen Lúcia propôs a modulação de efeitos da decisão, de forma que não tenha efeitos retroativos. Ela 
ponderou que a regra está em vigência há três décadas, desde a promulgação da Constituição do Piauí em 5/10/1989. 
Ressaltou, ainda, que, nesse período, a jurisprudência do STF sobre a matéria oscilou, e a boa-fé, a confiança e a segurança 
jurídica justificam a preservação das situações até aqui consolidadas. 

Ficou vencido parcialmente o ministro Marco Aurélio, que divergiu da relatora apenas em relação à modulação dos efeitos 
da decisão. 
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AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

Ministro determina abertura de inquérito sobre organização criminosa que atua contra a democracia 

 

Fonte: STF 
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Autoridade judicial pode solicitar informações a provedores de internet apenas especificando o nome 
do usuário 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) estabeleceu o entendimento de que a autoridade judicial pode 
requisitar informações a provedores de internet apenas com base no nome de pessoa investigada em processo criminal, 
sem a necessidade de informar o ID. 

Sigla para a palavra inglesa identity, ("identidade", em tradução literal para o português) o ID é a forma como cada pessoa 
se identifica nos sites e aplicativos disponíveis na rede mundial de computadores e, geralmente, está vinculado a uma conta 
de e-mail. 

Segundo o relator do caso no STJ, ministro Joel Ilan Paciornik, "o parágrafo 3º do artigo 11 do Decreto 8.771/2016, ao 
regulamentar o artigo 10 do Marco Civil da Internet, autoriza a autoridade judicial a requisitar as informações especificando 
o nome da pessoa investigada, conforme feito na hipótese, em que restou apontado o nome, sem necessidade de indicação 
do ID. A lei somente veda pedidos coletivos, genéricos ou inespecíficos, o que não ocorreu na hipótese dos autos." 

Acompanhando o voto do relator, o colegiado, por unanimidade, negou recurso em mandado de segurança de um provedor 
de internet para afastar o bloqueio de R$50 mil de sua conta, como garantia ao pagamento de multa por suposto 
descumprimento de ordem judicial, que obrigava a empresa a fornecer informações vinculadas a uma possível conta de e-
mail (ID) existente em sua base de dados, a partir do nome e do CPF de um homem sob investigação criminal. 

Impossibilidade técnica 

A empresa impetrou mandado de segurança no TJSP, alegando não poder executar a ordem judicial por impossibilidade 
técnica. Também sustentou a ilegalidade da cobrança dos valores pela autoridade judicial, por suposta ausência do devido 
processo legal para o bloqueio dos valores pelo próprio tribunal que fixou a multa. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468225&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=468612&ori=1
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270702%27


Argumentou, ainda, que a legislação vigente não obriga os provedores a fornecerem dados cadastrais -como nome, 
endereço e filiação - à autoridade solicitante se a empresa não os coletou, e levantou a possibilidade da ocorrência de 
homônimos entre seus usuários, colocando em risco a privacidade de terceiros não relacionados a qualquer investigação, 
em caso de quebra do sigilo a partir dessa informação. 

O TJSP negou a ordem e manteve a multa, explicando que não foram solicitados ao provedor dados cadastrais da pessoa 
investigada, mas um possível endereço de e-mail (ID) existente em sua base de dados e informações ligadas a esta conta, 
as quais poderiam ter sido fornecidas a partir do nome completo (pouco usual) do investigado, fornecido pela autoridade 
judicial. Em caso de homônimos, as informações estariam protegidas, dado o sigilo das investigações. 

Nome e prenome 

Em seu voto, Joel Ilan Paciornik afirmou que o próprio impetrante, "conforme noticiado no voto condutor, informou (...) a 
necessidade de o usuário indicar o seu nome e prenome para realizar o cadastro e utilizar os serviços do provedor. Isto 
afasta a aventada impossibilidade material da impetrante realizar as buscas requisitadas pelo juízo acerca do investigado 
em procedimento criminal." 

"Por fim, registra-se que esta Corte reconhece a possibilidade da cobrança direita da multa no juízo que a fixou em razão do 
descumprimento de ordem judicial, sem que isso ofenda o devido processo legal", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 
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Manual inédito do CNJ orienta atenção à população LGBTI privada de liberdade 

 

Tratamento de migrantes em privação de liberdade tem novas regras 

 

Contratações reforçam políticas judiciárias no campo penal e socioeducativo 

 

Pilotos de depoimento especial para povos tradicionais têm roteiro inicial 

 

Fonte: CNJ 
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